
A Chefia da Unidade Acadêmica Especial de Geografia – UFG/RC, nos termos da 

Resolução CEPEC nº. 1604/2018, torna público Edital de vagas remanescentes  nº 04 de 02 de 

setembro de 2019 da Coordenação de Graduação - COGRAD, visando à seleção de discentes dos 

cursos de graduação desta Unidade Acadêmica para o Programa de Monitoria 2019/2, 

modalidade remunerada e voluntária. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. São concebidas duas modalidades de monitoria, conforme a Resolução CEPEC nº. 1604/2018 

Capítulo III, seção I Art.14: 

a) Monitoria com uma bolsa mensal, conforme estabelecido em edital. 

b) Monitoria voluntária, quando o monitor não recebe bolsa. 

1.2. O processo seletivo dos discentes para participação no programa de monitoria será realizado por 

meio da banca de monitoria legalmente instituída para este fim, conforme portaria a ser expedida pelo 

Chefe da (Unidade Acadêmica Especial) em momento oportuno. 

2. As disciplinas, o número de vagas, professores orientadores e a modalidade da monitoria, os cursos 

atendidos estão apresentados no quadro a seguir, atendendo a seguinte especificação: 

I. 01 (uma) vagas para monitor bolsista; 

DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Poderá se inscrever no certame o estudante regulamente matriculado na Regional Catalão da 

Universidade Federal de Goiás e que tenha sido aprovado na disciplina para qual está pleiteando a 

vaga de monitoria. 

2.2. As inscrições serão realizadas no período de 05 de setembro de 2019 a 10 de setembro de 2019 

via Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), no endereço 

https://ufgnet.ufg.br/. No SIGAA, siga o caminho: 

SIGAA Portal Discente Monitoria Inscrever-se em Seleção de Monitoria. 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1. O exame de seleção será realizado por uma comissão de professores designada para este fim e 

constará de uma única etapa: 

a) A comissão de professores será composta pelos(as) seguintes professores(as): Profa. Odelfa Rosa; 

Prof. José Henrique Rodrigues Stacciarini; Prof. Ana Paula Pires; 

b) Prova Escrita, em caráter eliminatório que ocorrerá no dia 12 de setembro de 2019, às 14 horas, 

no Laboratório Didático de Ensino de Geografia e/ou Geoprocessamento (Bloco A), Regional Catalão, 

Universidade Federal de Goiás. 

c) Será aprovado o candidato(a) que obtiver, no mínimo, 60% do total da nota estabelecida. 

3.2. O candidato poderá concorrer a mais de uma vaga, desde que possua os requisitos necessários e 

as datas de realização da seleção para as diferentes disciplinas não coincidam. Caso seja aprovado 

para mais de uma vaga, o candidato deverá optar por uma delas. Para a ocupação da vaga 

dispensada será convocado o candidato classificado em segundo lugar. 

3.3. O aluno não poderá, em hipótese alguma, acumular bolsas de pesquisa (Ex.: PIBIC, PIBID, 

PROLICEN, entre outras), exceto bolsas de assistência estudantil (Alimentação, Moradia, etc.). 

3.4. No caso de empate fica aprovado o aluno mais velho em idade. 

3.5. Não poderá fazer a prova o aluno que não tiver cursado as respectivas disciplinas ofertadas para 

monitoria. 

4. DOS PONTOS PARA PROVA ESCRITA 

Os pontos para prova escrita estão no anexo I das normas complementares. 

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

5.1. O resultado final preliminar será divulgado pela Coordenação de Graduação da Regional Catalão, 

no Sistema (SIGAA) e nas páginas eletrônicas www.catalao.ufg.br e www.monitoria.catalao.ufg.br no 

dia 16 de agosto de 2019. 

5.2. O resultado final será divulgado nas páginas eletrônicas da Coordenação de Graduação 

(www.monitoria.catalao.ufg.br) e da Regional Catalão (www.catalao.ufg.br) no dia 19 de setembro de 

2019, após o julgamento dos recursos interpostos. 

6. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 



6.1 A data para interposição de recurso será no 17 e 18 de setembro de 2019 e cabe à Coordenação 

de Graduação da Regional Catalão recebê-lo, via e-mail: cogradcatalao@gmail.com e proceder ao seu 

julgamento. 

6.2 A publicação da decisão dos recursos interpostos ocorrerá no dia 19 de setembro de 2019. 

7. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.1. O local de realização da prova escrita poderá ser revisto pela (Unidade Acadêmica Especial), 

considerando o número de inscritos e outras necessidades. 

7.2. O local de realização das inscrições poderá ser revisto pela COGRAD, considerando o número de 

inscritos e outras necessidades. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais informações pertinentes a este processo seletivo estão previstas no Edital nº 2 de setembro 

de 2019 – Processo Seletivo para o Programa de Monitoria da UFG – 2019/2. 

  
 


